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Origem: Câmara Municipal de João Pessoa 

Natureza: Denúncia - Gestão de Pessoal 

Denunciante: Ricardo Cezar Ferreira de Lima 

Denunciada: Câmara Municipal de João Pessoa 

Responsável: João Carvalho da Costa Sobrinho (Presidente da Câmara) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Câmara Municipal de João Pessoa. Supostas 

irregularidades na nomeação de cargos em comissão. 

Improcedência. Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01701/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de denúncia apresentada pelo Senhor RICARDO CEZAR 

FERREIRA DE LIMA em face da Câmara Municipal de João Pessoa, sob a gestão do Presidente, Senhor 

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO, acerca de suposta violação do art. 8°, inciso IV, da LC 

173/20, em razão da nomeação de servidores para ocupar cargos de Assessor/Assistente de Vereador 

entre os dias 1° e 18/06/20 por meio das Portarias de números 228, 231, 233, 235, 237 e 242. 

Em suma (fls. 2/26), alegou haver a Câmara de João Pessoa: a) Na vigência da LC 173/20, 

nomeado servidores; b) Tais nomeações violam a vedação contida no artigo oitavo da citada norma; c) 

A natureza dos cargos no entendimento da Auditoria desta Corte não seria “comissionada”, conforme 

Processo TC 06737/20; e d) No último dia 12 de junho de 2020 teria sido emitida “notificação de alerta” 

para que a Direção da Câmara evitasse nomear servidores para os cargos de Assistência ou Assessor de 

Vereador. 

A matéria foi protocolada através do Documento TC 038365/20 (anexado aos autos) e ali 

houve o pronunciamento da Coordenação da Ouvidoria (fls. 28/30), entendendo que a denúncia deveria 

ser conhecida, por preencher os requisitos do art. 171 do RITCE/PB. 

Relatório da Auditoria (fls. 33/41), lavrado pelo Auditor de Contas Pública Luzemar da 

Costa Martins, reproduzindo a legislação (art. 8º da LC 173/20) e comentando: 
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Realizada a citação, o interessado após concessão do pedido de prorrogação para 

apresentação de defesa (fls. 48/49 e 51), apresentou justificativas e documentos de fls. 54/116. 

Após a apresentação de defesa, o denunciante apresentou documentos de fls. 123/145, 

com vistas a impugnar os fatos aduzidos. 

Exame do mérito pela Auditoria (relatório de fls. 147/150): 

 

... 

 

Na mesma linha pontuou o Ministério Público de Contas, através do Procurador Luciano 

Andrade Farias (fls. 153/161). 

Agendamento para a presente sessão, com as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

Antes de adentrar no mérito relativo à denúncia sob apreciação, cabe destacar que o 

mesmo denunciante também fez denúncia neste Tribunal (Processo TC 05219/20) relativa à nomeação 

por parte da Câmara Municipal para cargos que haviam sido extintos. Naquela oportunidade, a denúncia 

foi considerada improcedente em vista de haver comprovação que as nomeações se deram para a parte 

dos cargos que não havia sido extinta. Ou seja, não houve a extinção na totalidade dos cargos objeto da 

denúncia. 

Tramita nesta Corte outro Processo (TC 06737/20), agendado para a sessão desta Câmara 

do dia 15/09/20, que trata da criação de cargos de provimento em comissão, supostamente burlando o 

mandamento constitucional de acesso a cargo público mediante concurso público, assim o fazendo, por 

meio da edição de leis que criaram cargos em comissão com atribuições genéricas e imprecisas, não 

consonantes com as funções de direção, chefia e assessoramento.  

Todavia, as matérias envolvidas nos processos acima mencionados não guardam 

semelhança direta com a tratada no processo sob análise, embora verse sobre a constitucionalidade da 

criação de cargos na Câmara Municipal. 

No mérito, relativo ao presente processo, consoante levantamento produzido pela 

Unidade Técnica, constatou-se a improcedência dos fatos denunciados, pois, como observou a Auditoria 

ao examinar a defesa apresentada, os documentos aduzidos (fls. 64 a 115), comprovaram os 

esclarecimentos produzidos, demonstrando que as nomeações foram reposições, não ocasionaram 

aumento de despesas e foram realizadas atendendo solicitações expressas dos Vereadores titulares dos 

Gabinetes, onde os nomeados passaram a exercer atividades em substituição aos que foram exonerados. 

Conforme o Ministério Público de Contas: 
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O art. 8º da LC 173/20201 impõe determinadas vedações aos entes federativos, cuja 

duração perdurará até 31/12/2021. Dentre as proibições está a presente no inciso IV, que proíbe a 

admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, admitindo exceções nos seguintes casos: 

 Reposições de cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não 

acarretem aumento de despesa; 

 Reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; 

 Contratações temporárias do art. 37, IX; 

 Contratações de temporários para prestação de serviço militar; e 

 Contratações de alunos de órgãos de formação de militares; 

Como observado pela Auditoria, a denúncia diz respeito, especificamente, à suposta 

violação do art. 8°, inciso IV, da LC 173/20, em decorrência da nomeação de 10 (dez) servidores para 

ocupar cargos de Assessor/Assistente de Vereador entre os dias 1° e 18/06/20, por meio das Portarias 

228, 231, 233, 235, 237 e 242 (fls. 9 a 14) dos presentes autos, de modo que as conclusões aqui expostas 

NÃO prejudicam a análise de mérito objeto do Processo TC nº 6737/20. 

Segundo o entendimento do Órgão Auditor, os documentos apresentados em sede de 

defesa (fls. 64-115) comprovam os esclarecimentos produzidos, demonstrando que as nomeações foram 

apenas reposições, não ocasionando aumento de despesas, sendo realizadas atendendo a solicitações 

expressas dos Vereadores titulares dos gabinetes em que os nomeados passaram a exercer atividades 

em substituição aos que foram exonerados. 

O defendente apresenta tabela (fl. 57), de modo a demonstrar as referidas reposições, 

apresentando os cargos para os quais os novos servidores foram nomeados e as exonerações que foram 

efetivadas em relação aos servidores que ocupavam os cargos anteriormente: 

 
1 Art. 8º. Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, 
até 31 de dezembro de 2021, de: (...) IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos 
de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições decorrentes de vacâncias 
de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição 
Federal, as contratações de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos deformação 
de militares. 
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Este Ministério Público de Contas, após análise da documentação apresentada às fls. 

64-115, acompanha o entendimento da Auditoria de que não houve violação ao art. 8°, inciso IV, da LC 

173/20, havendo apenas reposições de cargos, referentes aos servidores, não acarretando aumento de 

despesas. 

Quanto ao Sr. ROGERIO DE LUCENA LIMA, este foi exonerado pela Portaria nº 

241/2020, de 15 de junho de 2020, do cargo de “ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE VEREADOR 

- AP-GV” e foi nomeado, na mesma data, para o cargo de “ASSISTENTE ESPECIAL FINANCEIRO E 

CONTÁBIL-CAL-1” (Portaria nº 240/2020). Também não se verifica aumento de despesa, mas apenas 

reposição, tendo em vista a exoneração do Sr. JOSE ANTONIO QUEIROZ DOS SANTOS: 
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Quanto às nomeações presentes nas Portarias 226/2020 e 118/2020 (fl. 64), de 22 de 

maio de 2020 e 14 de abril de 2020, respectivamente, estas ocorreram antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 173/20, publicada em 28/05/2020, o que não impede eventual análise da legalidade 

dos atos administrativos. 

Frise-se que o objeto da presente denúncia ora em análise diz respeito à suposta violação 

do art. 8° da LC 173/20. Quanto à discussão sobre a constitucionalidade ou não dos citados cargos, o 

tema já está sendo objeto do Processo TC nº 6737/20. 
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Quando da apresentação da defesa o gestor alegou que o denunciante agiu com má fé e, 

portanto, a luz das normas de regência deveria ser punido. 

Sobre o assunto o Órgão Técnico se manifestou: 

 

Por sua vez o MPC pontuou:  

 

Na denúncia consta entre os tópicos: 

 

Por sua vez a Auditoria no relatório inicial (fl. 35), observa que não fez prova da 

“Notificação de Alerta” a que se referiu em sua denúncia. 

Em consulta ao Processo de Acompanhamento da Gestão relativo ao presente exercício, 

dentre os sete alertas emitidos não consta um especificamente sobre a matéria: 
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O próprio denunciante, quando da intervenção de fl. 133 reconhece que o alerta não foi 

emanado desta Corte: 

 

Em todo caso, se houve má-fé ou não, a competência para julgar a conduta transborda das 

competências constitucionalmente outorgadas aos Tribunais de Contas. 

Diante do exposto, em harmonia com as manifestações retro, que exauriram o exame da 

matéria, VOTO para que esta Segunda Câmara do TCE/PB decida: 1) CONHECER da denúncia e 

JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; 2) COMUNICAR a decisão aos interessados; e 3) DETERMINAR 

o arquivamento dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 11602/20, relativos à análise da 

denúncia apresentada pelo Senhor RICARDO CEZAR FERREIRA DE LIMA em face da Câmara 

Municipal de João Pessoa, sob a gestão do Presidente, Senhor JOÃO CARVALHO DA COSTA 

SOBRINHO, acerca de suposta violação do art. 8°, inciso IV, da LC 173/20, em razão da nomeação de 

servidores para ocupar cargos de Assessor/Assistente de Vereador entre os dias 1° e 18/06/20 por meio 

das Portarias de números 228, 231, 233, 235, 237 e 242, ACORDAM, os membros da 2ª CÂMARA do 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto 

do Relator, em: 

1) CONHECER da denúncia e JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; 

2) COMUNICAR a decisão aos interessados; e 

3) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 08 de setembro de 2020. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

8 de Setembro de 2020 às 15:45

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

22 de Setembro de 2020 às 11:04


